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PROJETO DE LEI N2  025193 

Denominação de Logradouro 
Público, neste Muniopio. 

:onstou 

Dia 

A CM4RA MUNICIPAL DE sXo PEDRO DA ALDEIA, no uso 	de 
suas atribuiç6es legais, 

CIENTE 
Expediente da Sessão 

/??.qI-  (2-\ 

za o 	
(\ART. l = Fica denominada RUA MÁRIO PEREIRA DE SOUZA, o F, 

TE Lograd6uro Ptbiico com 1ncio na Rua. São Pedro do Loteainento 
Parque dos Meninos e trmino na esquina com as Ruas 28 (Vinte é 
Oito) e 29 (Vjite e Nove) do Loteamonto Balneário das,  Conchas. 

ART:'2Q Esta Lei entra na data da sua publicação, revo 
gadas as djsosiçes em contrario. 

JMISSÂO 
DE 

JUSTIFICATIVA 

A presente proposição, visa prestar uma justa homenagem' 
petuma ao saudoso MÁRIO PEREIRA DE SOUZA, que em vida, muito ' 

lutou pelo progresso do Bairro Balneário das Conchas e que no 
media esforços quando se tratava de benefc10 à comunidade lo 
cai. 

Acho, portanto, oportuno lhe prestarmos esta homenagem, 
emprestando o seu nome a uma Rua no Bairro que tanto amou. 

Saia das Sesses, 30 de março de 1993. APROVADO 	
APROVADO 1,VOTAÇÃO 

EM 13 de 	e 19 q3 QaeüL 'À\ VOTAÇÃO ------------ 
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